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PORTARIA Nº 143/2025 GAB. PREF. AC/MA
 

PORTARIA Nº 143/2025 GAB. PREF. AC/MA

 

 
Nomeia para cargo de Coordenadoria de ATENÇÃO BÁSICA, em

AFONSO CUNHA/MA, e da outras providencias.

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA, ESTADO DO

MARANHÃO, PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve:

 

Art. 1º – Nomear ao cargo de COORDENADORA na Lotação:

Coordenadoria de Atenção Básica, da Secretaria de Saúde e

Saneamento Básico, para exercer a função: COORDENADORA DE

ATENÇÃO BÁSICA, a Sr.ª. ANA BEATRIZ OLIVEIRA RODRIGUES, de

CPF: º 0X0.7X9.9X3-43.

 

Art. 2º – Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de junho de 2025,

revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso Cunha (MA), em 12 de junho

de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS
Prefeito Municipal

Identificador: 1381-efa375c1c29eb5f819b7a90c98b4d498723fb362

PORTARIA Nº 144/2025 GAB. PREF. AC/MA
 

PORTARIA Nº 144/2025 GAB. PREF. AC/MA

 

 
Nomeia para cargo de DIRETORA do Departamento do Serviço Móvel

de Urgência e Emergência - SAMU, em AFONSO CUNHA/MA, e da

outras providencias.

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA, ESTADO DO

MARANHÃO, PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve:

 

Art. 1º – Nomear ao cargo de DIRETORA na Lotação: Diretoria de

Departamento do Serviço Móvel de Urgência e Emergência - SAMU,

da Secretaria de Saúde e Saneamento Básico, para exercer a função:

DIRETORA, a Sr.ª. VANESSA GOMES ARAÚJO, de CPF: º

0X8.2X2.1X3-59.

 

Art. 2º – Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de junho de 2025,

revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso Cunha (MA), em 12 de junho

de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS
Prefeito Municipal

Identificador: 1381-a7c81de0fef4202c866657ba419ecbd922954129

RESOLUÇÃO CME - AFONSO CUNHA – MA, Nº 01 DE 06 DE FEVEREIRO DE
2025.

 

RESOLUÇÃO CME - AFONSO CUNHA – MA, Nº 01 DE 06 DE

FEVEREIRO DE 2025.

Aprova Calendário Anual de Reuniões do Conselho Municipal de

Educação do Município de Afonso Cunha, para o ano de 2025.
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 226/2009, e

Regimento Interno deste Conselho, considerando o que foi deliberado

em Sessão Plenária hoje realizada,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Aprovar o Calendário das Reuniões Ordinárias do CME de

Afonso Cunha, para o ano de 2025, que ocorrerão na sala de

Departamento Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação de

Afonso Cunha, com início previsto para às 15h, obedecendo as

seguintes datas:

 

1° SEMESTRE 2º SEMESTRE

MÊS DIA MÊS DIA
JANEIRO RECESSO JULHO RECESSO

FEVEREIRO 06 AGOSTO 07

MARÇO 06 SETEMBRO 11

ABRIL 10 OUTUBRO 09

MAIO 08 NOVEMBRO 06

JUNHO 12 DEZEMBRO 11

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

 

Sala de reuniões plenárias do Conselho Municipal de Educação, em

Afonso Cunha Maranhão, em 06(seis) de fevereiro do ano de 2025 (dois

mil e vinte cinco).

 

Conceição de Maria Cutrim Nascimento

Presidente do CME-Afonso Cunha

Portaria 035/2022 GAB-PREF.

Meyrenice Nunes dos Santos Silva
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Secretária Executiva do CME

Identificador: 2349-cd6780d31c4646885614f4348883a307f2de327e

RESOLUÇÃO CME – AFONS0 CUNHA – MA, Nº 02 de 06 de março de 2025.
 

RESOLUÇÃO CME – AFONS0 CUNHA – MA, Nº 02 de 06 de março

de 2025.
 

Aprova o calendário escolar da Rede Municipal de Ensino para o ano

letivo de 2025, da Educação Infantil e do Ensino Fundamental (anos

iniciais e anos finais) no Sistema de Ensino do Município de Afonso

Cunha – Maranhão e dá outras providências.

 O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas

atribuições legais, em conformidade com a Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional – LDB nº 9.394 ? 964, e Regimento Interno deste

Conselho, considerando o que foi deliberado em Sessão Plenária hoje

realizada,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Calendário escolar para o ano letivo de 2025 que

deverá ser adotado pela Rede Municipal de Educação, que abrange a

Educação Infantil, Ensino Fundamental (anos iniciais e anos finais) e a

Educação de Jovens e Adultos no município de Afonso Cunha-Ma.

Art. 2º- Nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, o

calendário escolar/2025 iniciar- se- a em 12 de março e encerrar- se- á

em 19 de dezembro do corrente ano. 

Art. 3º- O Calendário Letivo para a Educação Infantil, Ensino

Fundamental (anos iniciais e anos finais) e Educação de Jovens e

Adultos contempla 200 dias letivos, perfazendo um total de 800 horas/

aula. 

Artigo 4º - As alterações que porventura venham a acontecer no

Calendário Letivo/2025, após a sua aprovação, só poderão ser

efetuadas diante de nova aprovação pelo Conselho Municipal de

Educação. 

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação,

revogada as disposições contrárias.

Sala de reuniões plenárias do Conselho Municipal de Educação, em

Afonso Cunha – Maranhão, em 06 (seis) de março do ano de 2025 (dois

mil e vinte cinco).

Conceição de Maria Cutrim Nascimento

    Presidente do CME-Afonso Cunha

Conselheiras/Conselheiros Presentes:

Maria Elizangela Silva Magalhães

Vice-Presidente do CME

Meyrenice Nunes dos Santos Silva

Secretária executiva do CME

Lucielson Lopes dos Santos

Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente de Afonso Cunha - MA.

Firmino Lopes Cruz Neto

Representante da Superintendência de Cultura e Turismo

Dorislene Ribeiro Nascimento

Representante da Secretaria Municipal de Educação

Gracinete de Sousa Moura

                                    Representante do Magistério Público Municipal

                                              Elizandra da Luz Costa Nascimento

        Representante de Pais, Integrantes do Conselho Escolares da

Rede Municipal

Marilene de Sousa dos Reis

Representante do Corpo Técnico - Administrativo do SME

 

HOMOLOGO

Em 06/03/2025.

Daguimar Gomes da Costa

Secretária Municipal de Educação

Portaria N° 006/2025-Gab.Pref.Ac/Ma

Identificador: 1381-0cd8fd3c29af3cf2b04f6b8d5a9113f7236ee47d

   3/4EXECUTIVOwww.afonsocunha.ma.gov.br



  DIÁRIO OFICIAL | MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA - MA 
  VOL. VI – Nº 0576/2025 – 13 DE JUNHO DE 2025 
  ISSN - XXXX-XXXX  

 www.afonsocunha.ma.gov.br

  PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA - MA

  PRAÇA DA COMUNIDADE, 00056 \ CENTRO \ AFONSO CUNHA - MA \ CEP:
65505000

 Afonso Cunha - MA

  Contato:

CN=MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA:06096655000191, OU=Certificado
PJ A1, OU=Presencial, OU=32540441000172, OU=AC SOLUTI Multipla v5,
L=Afonso Cunha, ST=MA, O=ICP-Brasil, C=BR
assinado em: 2025-06-14 19:29:03

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

   4/4EXECUTIVOwww.afonsocunha.ma.gov.br

http://www.tcpdf.org

	Índice
	PORTARIA Nº 143/2025 GAB. PREF. AC/MA
	PORTARIA Nº 144/2025 GAB. PREF. AC/MA
	RESOLUÇÃO CME - AFONSO CUNHA – MA, Nº 01 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025.
	RESOLUÇÃO CME – AFONS0 CUNHA – MA, Nº 02 de 06 de março de 2025.

		2025-06-14T22:29:08+0000




